
 

 

GABINETE DO GRÃO-MESTRE 

  

ATO Nº: 006/2025-2028 

Dispõe sobre a nomeação dos Assessores 

Distritais do Grão-Mestre da M.∙. R.∙. Grande 

Loja Maçônica do Estado do Maranhão para o 

período administrativo 2025-2028. 

 

VANER MOTA MARINHO, Seren.∙. Grão-Mestre da M.∙. R.∙. 

Grande Loja Maçônica do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Estatuto, Regulamento Geral, Usos e Costumes da Ordem, Landmarks e demais leis 

maçônicas, 

 

CONSIDERANDO: 

 

1. Que compete exclusivamente ao Seren.∙. Grão-Mestre a 

nomeação de membros da Administração da M.∙. R.∙. Grande Loja Maçônica do Estado do 

Maranhão – GLEMA, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear e considerar empossado os Irmãos na função de 

Assessor Distrital do Grão-Mestre junto a da M.∙. R.∙. Grande Loja Maçônica do Estado do 

Maranhão; 

ASSESSORES DISTRITAIS DO GRÃO-MESTRE: 

 

1º Distrito (São Luís – Lojas 08, 13, 22, 24, 31, 39, 

60 e 67) 

-Antônio Evaristo de Lima 

- Elberth Valadares da Silva 

2º Distrito (Imperatriz) - Alberto Sousa Ribeiro 

3º Distrito (Caxias e Codó) - Milton Pereira Soares Junior 

- Francisco das Chagas Alves Urbano 

4º Distrito (Santa Inês; Olho D’água das Cunhãs, 

Zé Doca e Governador Nunes Freire) 

- Anderson Carnib Rocha Neiva 

- Manoel Ferreira da Silva 

5º Distrito (Timon e Coelho Neto) - Raimundo Rômulo Costa Rocha 

- Enoque Pereira da Silva Neto 

6º Distrito (Barra do Corda e Grajaú) - Claudio Fagner Noleto Gomes 

- Paulo Facundo Neto 



 

 

7º Distrito (Presidente Dutra, Dom Pedro e 

Tuntum) 

- Aristeu Alcantara de Morais 

- Antonio Flodoardo Araujo  Andrade 

8º Distrito (Bacabal e São Mateus) - José Washington Marques Fabrício 

- Antônio Carlos da Silva Barros 

9º Distrito (Chapadinha e Itapecuru) - Luano Ferreira Farias 

- José Augusto Lopes Lima 

10º Distrito (Carolina, Balsas e Tasso Fragoso) - Remilton Ribeiro Pereira 

- Raimundo Nonato Coelho 

Fernendes 

11º Distrito (São João dos Patos; Barão de 

Grajaú; Pastos Bons e Nova Iorque) 

- Rafael Ferro de Sá 

- Aderbal Rodrigues de Sá Moura 

12º Distrito (Porto Franco e Estreito) - Pedro Sousa Araujo Filho 

- Paulo Roberto Dias de Campos 

13º Distrito (Açailândia) - Benedito Nabarro 

- Leonardo josé da Silva 

14º Distrito (Pedreiras; Trizidela do Vale; 

Esperantinópolis e Lago da Pedra) 

- Frankson Mendes Carneiro Filho 

- Francisco José Soares do 

Nascimento 

15º Distrito (Buriticupu e Bom Jesus das Selvas) - Marcus Vinícius Aguiar Oliveira  

- Raimundo José da Conceiçao 

16º Distrito (Viana e Vitória do Mearim) - José Reinaldo Guedes Vieira 

- Raimundo Nonato Amaral Barros 

17º Distrito (Paraibano e Colinas) - Jucelino Inacio Ferro 

- Arlan Paixão de Sousa 

18º Distrito (São Luís - Lojas 11, 26, 27, 32, 57, 59, 

61 e 65) 

- Glaysson Rodrigues da Silva 

- Hélio dos Santos Júnior 

19º Distrito (São Luís - Lojas 01, 03, 05, 40, 41, 42, 

43 e 64) 

- Antônio Soares dos Santos Filho 

- Jose Diego Salustiano dos Santos 

 

 

 



 

 

Art. 2º - O Gr.∙. Sec.∙. das RRel.∙. IInt.∙. é o encarregado das 

anotações, registro e publicação do presente ATO, que entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Dado e traçado no Gabinete do Seren.∙. Grão-Mestre, na cidade 

de São Luís, capital do Estado do Maranhão, aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil 

e vinte e cinco da E.∙. V.∙.. 

 

 

 

 

 

 

 
  VANER MOTA MARINHO                                  FRANCISCO MIGUEL DE LIMA SILVA 

     Sereníssimo Grão-Mestre                                       Grande Secretário de Relações Interiores 


